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Ata da vigósima primeira sessão ordiná
ria do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

GOIÁS, êffi GOIÂNIA, aos dezoito dias do

MÊS DE ABRIL do ano de hum mil novecen

tos e noventa e quatro(1994). PRESIDÊN-

CIA DO EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBAR-

DOR CHARIFE OSCAR ABRÃO, presidente;

Aos dezoito dias ao UÊS DE ABRIL do ano de hum mÍI novecetrtos e no

venta e quatro(1994), no Edifício do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

colÁs, êffi coIÂNIA, presentes os EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGA

DORES CHARIFE OSCAR ÂBRÃO, presidente; SEBASTIÃO DE OLIV|IRA CASTRO

FILHO,Vice-presidente; os SENHORES JUÍZES DOUTORES FELIPE BATISTA

CORDEIRO, GERALDO SALVADOR DE MOURA, GILSON BARBOSA DOS SAN'TOS'

NALDO CARDOSO DE MELLO e DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO, bem assim o

CELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR OSMAR JOSÉ DA SILVA, PROCURADOR REGIO-

NAL ELEITORAL. Às dezessete horas foi aberta a sessão, sendo lida
a sessão anterio r. LEITURA DE

DESEMBARGÂDOR SEBASTIÃO DE OLI

VEIRA CASTRO FILHO foram lidos os acórdãos proferidos nos

número seiscentos e quatro barra noventa e trêsi6ga/93)

DE REGISTRO DO DIRETÓNTO MUNICIPAL DE BRITÂNIA/GO. Requeretrte: PRE

SIDENTE DO DIRETÓNTO REGIONAL DO PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA tsITAS I

LEIRA - PSDB/cO. Requerido: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADOR PRE

sTDENTE Do TRTBUNAL REGToNAL ELETToRAL DE GorÁs. Pelo ExcELENTÍssr-

tIO SENHOR DOUTOR FELIPE BATISTA CORDEIRO foram lidos os acórdãos I

proferidos nos processos número Sessenta e oito barra noventa e

quatro(06B/94) RECURSO ELEITORAL DE GOIANIRA/GO- Reco'rente: NIL

MA APARECIDA ÂUCem IIoREIRA DA SILVA. Recorrida: JUSTIÇA pÚSl.rca g

LEITORAL. PROCESSO número setenta e um barra noventa e quatro(Oll/'

94) - pEDIDO DE REGISTRO DO DIRETón1O MUNICIPAL DE ALTO .PARAISO/GO.

Requerente: PRESIDENTE DA COMISSÃO PROVISóRIA

DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT/GO. REqUCTidO:

DESEMBARGADoRPRESIDENTEDoTRIBUNALREGIoNAL

PROCESSO número seiscentos e cinco barra noventa e três(6OS /93)

PEDIDO DE REGISTRO DO DIRETÓR IO MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS/çO. Íteque

rente: pRESIDENTE DO DIRETóRIO REGIONAL DO PARTIDO DA SOCIAL, DET4O

RO

EX

e depois retificada' aprovada a ata d

ecÓnoÃos: Pelo ExcELENTÍssruo SENHoR
processos

PEDIDO

REGIONAL DO PARTIDO t

EXCELENTÍSSTUO SENHOR

ELEITORAL DE GOIÁS. '

CRACIA BRASILEIRA - PSDB/SO. Requerido: EXCELENTÍSSIMO SEN1{OR

SEMBARGADoR PRESIDENTE Do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL I]E GOIÁS.

Io EXCELENTÍSSI}IO SENHOR DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA foram li

dos oS acórOãos proferidos nos processos números setenta e dois bar

ra noventa e quatro e setenta e sete barra noventa e quatro(72/94

e 77/94) - pEDID6S DE REcTSTRoS DoS DIRETÓRIOS MUNICIPAIS DE ARUA-

NÃ C ITABERAÍ Go,respectj.vamente.Requerente:PRESIDENTEDACOMIS-
SÃO PROVISÓRIA REGIONAL DO PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA PDT/GO

Requerido: ExCELENTÍSSruc SENHOR DESEMBARGADOR PRESTDENTE Do TRI-

BUNAL REGToNAL ELÉrroRAL DE GorÁs. pRocEssos números quinhentos e
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oitenta e nove barra noventa e três(589/93), quinhentos e noventa e

um barra noventa e três(Sgt/93), quinhentos e oitenta e seis barra
noventa e três(586/93), quinhentos e noventa e seis barra noventa e

três(596/93) - pEDrDos DE REcrsrRos Dos DrRETóRros MUNrcrpArs DE

ITAUÇU, DAIVIOLÂNDIA, IVOLÂNDIA C CAIAPôNI A/GO , respectivamente. Re

querente: PRESIDENTE DO DIRETÓnrO REGIONAL DO PARTIDO DA SOCIAL DE

MOCRACIA BRASILEIRA PSDB/GO. RequeTente: EXCELENTÍSSIMo SENH0R DE

SEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. Pe

1o EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR GTLSON BARBOSA DOS SANTOS foram li
dos os acórdãos proferidos nos processos números quinhentos e seten
taequ
noventa

atro b

e trê
arra noventa e três(574/93), seiscentos e dois Ua".ã
S(602l93) - PEDIDOS DE REGISTROS DOS DIRETÓRIOS MUN]CI

n

e

0
e

PAIS DE INHUMAS e GOIATUBA/GO, TeSpectivamente. Requerente: PRESI-'
DENTE DO DIRETÓNTO REGIONAL DO PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASI- I

LEIRA - PSDB/GO. RequeTido: EXCELENTÍSS]MO SENHOR DESEMBARGADoR

SIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. PROCESSO númeTo
treze barra noventa e quatro(oL3/94) PEDTDO DE REGrsrRo Do DIRETó
RIO METROPOLITANO DE GOIÂNIA/GO. RC querente: PRESIDENTE DO DIRETó-r
RIO REGIONAL DO PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL PC do B/cO. Requerldo
EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGI

NAL ELEITORAL DE GOIÁS. PeIo EXCELENTÍSSTuo sENHoR DoUToR RoNALDo

CARDOSO DE II{ELLO foram lidos os acór'dãos proferidos nos processos I

números setenta e quatro barra noventa e três (O74/g3) pEDIDo DE

REGISTRO DO DIRETóNTO MUNICIPAL DE CRISTALINA/GO. RC qtrerente: PRE-
SIDENTE DA COMISSÃO REGIONAL DO PARTIDo DEMOCRÁTICo TRABALHISTA

PDT/GO. RequeTido: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADoR PRESIDEN,TE I

DO TRIBUNAL REGIONAL ELE]TORAL DE GOIÁS. PROCESSOS númeTos seisce
tos e três barra noventa e três(603/93) e quinhentos e noventa
OitO bArrA NOVCNTA C trêS(Sg8/gg) - PEDIDOS DE REGISTROS DOS DIRET
RIOS MUNICIPAIS DE PONTALINA e CAMPOS BELOS/GO, respectivamerrte. R

qUCTCNIC: PRESIDENTE DO D]RETÓRIO REGIONAL DO PART]DO DA SOCIAL T]E

MOCRACIA BRASILE]RA - PSDB/GO. RequeTido: EXCELENTÍSSIMo SENI{OR

SEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEII'ORAL DE GoIÁS.
JULGAUENTOS: PROCESSOS números vinte e três barra noventa e quatro'
(023/94), onze barra noventa e dols(oll/gz), quarenta e um barra no
venta e três(Oqt/93), quarenta e sete barra noventa e três(oql/93),
setenta e um barra novenba e três(ozt/g3), cinco barra noventa e

quatro(oo5/94), vinte e quatro barra noventa e quatro(o24/94), trin
ta e oito barra noventa e quatro(O3B/94) CORREIÇÃO nos municípios
dC CATALÃO(Bê ZONA ); SENADOR CANEDO(rSSa ZONA): PARANA]GIJARA e SÃO

PRE
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SIMÃO(83A ZONA) ; S]LVÂNIA (gra zoNA) ; MORRTNHOS(ZZa ZONA); SANTA

CRUZ DE GOIÁS(51A ZONA ) ; GOIA.TUB_4.G a_LAQrue ) i RIO VERDE(3Oe:e 140ê |

ZONAS ) , respectivamente. Determinante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALT

DE GOIÁS. Determinado: MER]TÍSSTUO SENTIoR JUIZ ELEIToRAL. REI.AToR: t

EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADoR SEBASTIÃo DE oLIvEIRA CA§TRo'
FrLHo. o rribunal, ,à unanimidade, acolhendo na írrtegra, o parecer r



Ministerial, determinou o arquivamento dos autos. PROCESSO número I

oitenta e oito barra noventa e quatro(88/9a) PEDIDO DE REGISTRO I

DO DIRETóNTO MUNICIPAL DE IVOLÂNDIA/GO. RC querente: PRESIDEN'IE DO

DIRETóRIO REGIONAL DO PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

PMDB/GO. Requerente: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESTDENTE

DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. REI,ÁTOR: EXCELENTÍSSTUO Sg

NHOR DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MELLO. O l.rlbunal, unanimemente, ã
colhendo o parecer Mlnisterial, deferiu o pedido. PROCESSO número
cento e seis barra noventa e quatro(fO6/ga) PEDIDO DE, REGTSTRo Do

DIRETÓRIO MUNICIPAL DE GUAPÓ/GO. RCqUETCNTC: PRESIDEN'I'E DO DIRETÓ-'
RIO REGIONAL DO PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB/GO. Requerido:
EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 'I'RIBI'NAL REGIO

NAL ELEITORAL DE GOIÁS. RETÁTOR: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR RO

NALDO CARDOSO DE MELLO. O Tribunal, unanimemente, acolhendo o pare-
cer Minlsterial, deferiu o pedido. PROCESSO número setenta e nove
barra noventa e quatro(79/94) - PEDTDO DE REcrsTRo Do DrRETÓnro MU

NICIPAL DE PLAI§AL.I'INA/GO. RelqueTente: PRESIDENTE DA C0MISSÃO PITOVl_

sÓnra REcToNAL Do pAR'lrDo DEMoctiÁTrco TRABALHTs,TA - pDt/c.c. nequeri
dO: EXCELEN'TÍS;STUO SENHOR DESEIUBARGADOR PRESIDENTE DO 'J'RIBUNAL R

GIONAL ELEIT'ORAL DE GOIÁS. RETÁTOR: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR

RONALDO CARDOSO DE MELLO. O Tribunal, à unanimldade, acolhendo o

parecer da Dou[a PROCURADORIA, deferiu o pedido. PROCESSO número I

oitenta e quatro barra noventa e quatro(84/94) PEDIDO DE REGISTRO

DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DE SILVÂNIA/CO. REqUCTCNTE: PRESIDENTE DO DI
RETÓRIO REGIONAL DO PAR IDO PROGITESS]STA REFORMADOR - PPR/GO. RCqUg

ridO: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE_

GIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. REIÁTOR: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR

RONALDO CARDOSO DE MELLO. O Tribunal, à unanimictade, acolhendo o

parecer Ministerial, deferiu o pedido. PROCESSO número seiscentos e

onze barra noventa e 'três(611/93) - PEDTDo DIi RE(lrST'Ro Do DrRE'róRIo
IVIUNICIPAL DE AMIiRICANO DO BRASTL/GO. RC querente: PRESIDÉNtf DA CO

MISSÃO PROVISónTa ESTADUAL DO PARTIDO PRoGRESSISTA REFoRMADoR PPR

/co. Requerente: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. RELATOR: EXCELENTÍSSTUO SE

NHOR DOUTOR RONALDO CARDOSO DE liELLO. O Tribunal, à unanimidade, ;
converteu o proceEso eÍn diligência pára que serja j-n-

formado o número de filiados, sendo que os EXCELENTÍSSIUOS SENHORES

DESEMBARGADOR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO, DOUTORES GERALDOI

SALVADOR DE MOURA e DUÍLIC,MARTINS DE ARAÚJO acompanham o reLatorl
no sentido que a diligência deve ser cumprida pelo Juiz Eleitoral I

dA ZONA E OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DOUTORES FEL,IPE BATISTA COR

DEIRO e GILSON BARBOSA DOS SANTOS entenderam que a mesma deve ser
cumprida pela Secretaria competente desta Casa. JULGAI,IENTOS ADIíINIS

E
I

TRÂTIVOS: PROCESSO número quarenta e cinco barra novenba e quatro I



(o45/s4) DESTGNAÇÃO Os PREPARADoR ELEIToRAL/CAIePôxTe/co . Reque-
rCNtC: MERITÍSSIMO JUIZ ELEITORAL DA 6A ZONA. REqUETIdO: EXCELENTÍS

SIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORA;

DE GOIÁS. REI.ATOR: EXCELENTÍSSTUO SEM{OR DOUTOR GILSON BARBOSA DOS

SANTOS. Após o relatórÍo foi feito pectido de vista pelo EXCELENTÍS-

SIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENI'E, que Í'oi aprovaclo. PROCESSO nú

mero noventa e sete bilrrir no'./enta e r:.uat.ro(.O97/94) - INDICAÇÃO PAF.;

ESCRIVÃO E-EI1'OR.L,L/LA ZONA TLE GOl^NIA/CO. h]C querente: MIIRITÍl;SrUO I

JUIZ DOUToll cILBEIiTO ){AR(iUES FILHO. Requer:idc: EXCE.L.ENT'ÍSSIllo SE

I\HOR DESEMIIARGADOR PF.ESIDEt,lTE DO TRIBTJNAL REüIO]'IAL ULEITOTTAL I.rE Gul
Ás. RELAToR: EXCELENTÍssrr,Ío sENHoR DouroR RoNALDo cARDoso DE rrrELLo.

O Tribunal, por mai-oria, converteu o processo em diligência para I

que o MERITÍSSIMO JUIZ justifique as razões da indicação de uma Au-
xiliar Judiciária e não um titular de serventia. Foram voLos venci-
dos os EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMtsARGADOR PRESIDEN'.I'E que indefe
riu o pedido e o DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA que o deÍ'eriu, I

simplesmente. PROCIISSO nÍtmero cernto e onze barra noventa e quatro I

(rrr/94) DISPOSIÇÃO DE TUNCIONÁRIO/ANÁPOLTS/GO. Requerenre: MERr-

TÍSSIMO JUTZ ELE]TORAL DA T44A ZONA. REqUETidO: EXCELENTÍSSIMO SE

NHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELE]TORAL DE GOI

Ás. RELAToR: ExcELENTÍssrMo sENHoR DouroR DUÍLro MARTTNs DE ARAúJo.

epós o relatóri o, foi Í'ei to pedido de vista pelo LIXCELENTÍSSI UO SE

NHOR PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, que foi aprovar:lo. E nada ,.i= f
havendo, à" cJezessete horas e quarenta minutos foi declarada encerra
da a sessão do que para constar lavrorr-se a presente ata que depois

de lida e assinada pelo EXCELENTÍSSfuo SENHOR DESEMI]ARGADoR PRESr-'
DENTE, comigo SECRETÁRIA, que a

mandei datÍlografar, subscrevi e assino.

: PRESIDENTE

: SECRETRIA

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL



,
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RETILIqAçÃq : Constante da ata da vlgésima sessão ordinária, do diar
quatorze de abrlt do corrente ano. Atendendo solicitação do EXCELEN

TÍssrMo sENHoR DouroR GEFALDo SALVADoR DE MoURA no processo número,

cento e cinco barra noventa e quat;ro(105/94) PEDIDO DE RE;GIÍ]TRO i

DO DIRETÓNTO MUNICIPAL DE BONFINóPOLIS/GO. O Tribunal, por maioria
acolhendo o parecer lvlin:Lsterial, converteu o processo em diligência
para que o Partido esclareÇa sobre o número de membros do DIRETÓnIO

CONTTA CI VOtO A.C EXI]ELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO SALVADOR DE

MOURA que votor: pelo deferimento. E atendendo rsol.Lcitação ,J.o IIXCE

I,ENTÍSS].MO SENHOR ITOUTOR DUÍ.LI(-} MATITINS DE ARAÚJO para que constas,-
se o voto rlompleto nas e.ta::, a part:ir ctesl-a data. PROCESISO núrnerr> |

dois mi1, setecentos (-: quarenta e seis barra no\.rent,a e ,:tois(Z.lqt.,/'
.92) -- RECUR|]O DE: DTF,LOMAÇ Ão/coraruBA/Go. o Tribunal , una;1im()mente, I

acolhrendo parecer Ministt,rrierl, negou provinrento ao recur:,o e por I

maioria, deterrninou o prosseguimento do recurso onde se discute a

impugnaçao da candidatura do atual Prefeito de GOIATUBA, contra o

VOtO dO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DUÍI,IO IUARI'INS DE I\RAÚJO. PRO-

CESSO número noventa e seis 'ltàI.fà nr:rventa r:. quartro(096 /94) SUBSTI

T,UI(JÃo DE ESCRTvÃo ELErroltAt,/EDÉre/co. o rribunal, por maioria, de

feriu a substitui,;ão, contra o voto do EXCELENTÍSSfuO SENHOR DOUTOR

DUÍLIo MARTTNS DE ARAÚJO que votou pel.o indeferimento.

: SECRETÁRIA
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